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PARECER JURÍDICO Ng 0'08/24 

DA: PROCURADORIA JURÍDICA 
PARA: MESA DIRETORA 
PROJETO LIE LEI N274/2"3. 

RELATÓRIO 

A Mesa Diretora remete a esta Procuradoria juridica' b: 

Projeto de Lei n2 274/23 e solicita parecer técnico nos termos da Resojnção ri2

1.241/21, qué estabelece -norm's- pára trainitação, de„proje,to ne41Casa 
„ 

, 

Trata-se de apresentação de Projeto de Lei, 2de autoria. d9 

nobre vereador RODRIGO CEZAR FURTADO DÊ ALMEIDA, que dispõe sobi•ep. 

autorização do uso de bermudas e similares ditrante a jornada de,trabilho 

pelos servidores do MuniFipio de Volta Redonda no período ,finkda, 
4 

ka pci vera9.,
• • 

Em síntese é o presente relatório, passo a opinar., 

II -.FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

d;t1. 

*1' 
; a

Inicialmente, destaca-se qge, a competência 

municipal encontra amparo na Carta da"ilepúbAica e na Lei Orgânica Municipal,, 
,k 

principalmente em seus artigos 30, I e II; 29 e incisos, respectivamente, que tratarn 

das competências privativa e suplementar dos Municípios, cabendo aos mesfnCts 

legislar sobre tudo que for dê interesse local, suplementando as legislações -federal 
éestadual,no que couber. ' 

No caso em apreço, an-.,.,alisapdo o projeto de Lei proposto: 
' s --,,; ''' l '4' ' "' t,, .' •-• ,r "' I'l 'k ' 

pelo nobre vereador verifica-se que o mesmo têm como objetivo dispor sobre 'a 

autorização Ao uso de bermudas e similares durante a, jornad de trabalho „ ., 
pelos servidores do Município de Volta Redonda no perio 

primavera e no verão. 
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